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ASSUNTO: 
I 

Dispõe sob r e a prestação de serviços públicos sob o reg lme de conc e ssão 

ou p e rm i ssão, prev i sta no artigo l7 5u da Constituição Federal. 

_ : 16.06.92: TRABALHO, DE ADM. E SERVo PÚBLICO = CONSTo E 

JUSTIÇA (ART. 54) - ART. 24, II 

_~À~C~OTM~.~D-E--T-RA--B-A-L-H-O~,--D-E--AD--M-.--E--S-E-R-V--. ____ em j~ de ___ J_U_N_H_O ____ de lQ_92_, __ _ 
PÚBLICO 

-DISTRIBUICAO 

Ao Sr. h;;1'i/ Uh ,em~_19 __ 

O Presidente da Comissão de '/ 
~~~f~~~~~~~~~~~/~~---------------------'~ 

Ao Sr. ~t:.o...~ (õõ)o.x:LO lC'1e. O ·u-u....u,cCL 

O Presidente da Comissão de ~~ I ele (Ü.CYe, ,.., . e Sec.UI CO 

Ao Sr. _______________________________ , em ___ 19 __ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________ ~ _________ , em 1~ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________ --------------, em 19~ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________ ~ ________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ~ _________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 
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PROJETO DE LEI NQ -5 4 L( j 91 

Dispõe sobre a prestação de serviços públi-

sob o reglme de 

vista no artigo 

- , -concessao ou permlssao, pre-

175 da Constituição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A União, os Estados ,os Municípios e o 

Distrito Federal prestarão os serVlços públicos diretame nte ou 

sob regime de conc essão ou permissão. 

Parágrafo único - Os serVlços serão cedidos sempre 

através de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 2Q - Para fins desta lei, conside ra-se conces­

s ão a delegação, pelo Poder Público, da execução de serviço pú­

blico a pessoa jurídi ca de direito privado, pelo prazo e nas 

condições contratuais, tendo em vista, conjugadamente, o inte­

resse público e as necessidades da concessionária. 

Art. 3Q - A concessão deverá ser outorgada pelo pra­

zo mínimo de 5 (cinco) anos. 

Art. 4Q - Vencido o prazo da -conce ssao, que d e sde 

cumpridas as normas de operação dos serviços e a idoneidade eco­

nômico-financeira da concessionária, deverá esta ser prorroga­

da por suceSS1VOS períodos. 

Parágrafo único - Não serão objeto de nova licita­

ção os serviços concedidos que tiverem seus contratos prorroga­

dos ou renovados. 

Art. 5Q - O contrato de concessão, de caráter espe­

cial, será formalizado pelo Poder Público, no qual será especi­

ficado: 

I - o objeto, o modo e a forma da prestação do 
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servlçoi 

11 as condições para a prestação do serVlçOi 

111 - o prazo da concessãoi 

... 

IV - a responsabilidade da concessionária pela 

inexecução ou execução deficiente do serviço e as sanções res­

pectivasi 

V - os critérios de justa indenização, no s ca­

sos em que for cabíveli 

VI - os direitos e deveres d o s 

obtenção e utilização do serviço i 

- . usuarlOS para 

VII - os direitos e obrigações do Poder Conce-
. -. d e nte e das conceSSlonarlaSi 

VIII - as condições de prorrogação da concessãoi 

IX - o foro e o modo amigável para solução das 

divergências contratuais. 

Art. 6Q - A rescisão da concessão poderá ser proce­

dida por acordo entre as partes, por ato unilateral do Pode r 

Público ou por decisão judicial, mediante a ocorrência dos se­

guintes fatos: 

I - extinção da pessoa jurídica da conceSSlO-
- . narlai 

, . . -. 11 - por renunCla da conceSSlonarla; 

111 - por manifesta deficiência na prestação do 

s e rvlço; 

IV - por interrupção, paralisação, abandono ou 

suspensão do serviço, sem justa causa, devidamente comprovado; 

V - por falência ou insolvência decretada por 

sentença judicial; 

VI - por "lock-out"; 

VII - por interesse do Poder Público, desde que 

haja prévia e justa indenização. 

Art. 7Q - Ocorrerá a caducidade da concessão no caso 

em que for imposta, à concessionária, sanção por inadimplemento 

reiterado das normas contratuais, de natureza 

em consequência, a perda da idoneidade para a 

grave, g e rando, 

con t inuida de da 
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realização do serVlço. 

Parágrafo único A aplicação da penalidade preV1S­

ta neste artigo dependerá de instauração de inquérito adminis­

trativo, em que será assegurada ampla defesa à concessionária. 

Art. 8Q - Toda concessão pressupõe a prestação de 

serVlço adequado, impõe a remuneração da concessionária e lm­

porta na permanente fiscalização pelo Poder Público Concedente. 

§ lQ - Serviço adequado é o que satisfaz as con­

dições de regularidade, continuidade, eficiência, atualidade e 

generalidade na sua prestação. 

§ 2Q - A remuneração do serVlço concedido deverá 

ser feita considerando: 

r - cobertura de todos os custos; 

rr - cobertura da 

rrr -- remuneraçao 

depreciação do imobilizado; 

justa do capital imobilizado 

ou do que estiver à disposição; 

rv - taxa de expansão e melhoramento; 

V - lucro da atividade. 

§ 3Q - A fiscalização do serviço -sera exercida 

tendo em vista a fixação das tarifas e a aplicação de pe~alida­

des por infrações regulamentares e contratuais. 

Art. 9Q - A tarifa dos serVlços -sera estabelecida 

pelo Poder Público que deverá atualizá-la na mesma periodicida­

de em que ocorrerem os reajustes dos demais preços e serVlços. 

Art. 10 - O Poder Público deverá proceder o cálculo 

das tarifas, a serem cobradas pelas concessionárias de serVlço 

público, com base nos d a dos constantes das planilhas de custos. 

Parágrafo único - As planilhas de custos deverão 

conter os parâmetros, coeficientes técnicos e metodologia de 

cálculo tarifário. 

Art. 11 - A intervençâo nos serVlços concedidos se-
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rá estabelecida apenas nos casos de grave infração contratual, 

podendo a mesma ser efetuada por um prazo máximo de 3 (três) 

meses. 

Parágrafo único - O Poder Concedente responderá , no 
- . '. -retorno as conceSSlonarlas da execuçao dos serviços, pelas per-

das e danos ocorridos durante a gestão dos interventores. 

Art. 12 - Os direitos dos usuários -serao assegura-

dos, com representação de entidades privadas e membros indica­

dos pela comunidade, na composição dos órgãos fiscalizadores. 

Art. 13 - Aos usuários são assegurados os s e guintes 

direitos: 

I - dispor de serVlço em condições de s e guran­

ça , conforto e higiene; 

11 - obter informações sobre os servlços; 

111 - usufruir do serviço com regularidade; 

IV - formular reclama ções sobre deficiência na 
-operaçao do serVlço; 

V - propor medidas que Vlsem a melhoria dos 

serVlços prestados. 

Art. 14 - É admitida a subconcessão . -ou permlssao, 

desde que expressamente autorizada pelo Poder Concedente. 

§ 1Q - A outorga da subconcessão ou permissão se­

rá sempre precedida de concorrência. 

§ 2Q - A subconcessionária ou . . -. p e rmlsslonarla se 

sub- rogará em todos os direitos e obrigações da concessionária . 

Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 16 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em ~::) de abril de 1991. 
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JUSTIFICATIVA 

o "caput" do artigo 175 possibilita ao Poder Público prestar di­

retamente ou sob regime de concessão ou permissão os serVlço s 

públicos. 

o parágrafo único deste artigo determina que a lei deverá dis­

por sobre o regime das empresas concessionárias e permissioná­

rias de serviços públicos, o caráter especial d e seu contrato e 

de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, f isca­

lização e rescisão da concessão ou permissão; os direitos dos 

usuários; a política tarifária e a obrigação de manter serVlço 

adequado. 

Como é do conhecimento de todos, muitos são os problemas que 

compete diretamente ao Estado resolver. Problemas em todos os 

setores. Saúde, educação, habitação, energia, transporte , ali­

mentação. Alguns, pela sua complexidade, cabe a ele diretamente 

a organização e a execução. No entanto, a política atual do Go­

verno Federal é de privatizar ao máximo os serviços sob a sua 

égide e uma das formas de fazê-lo e delegando-os através de lns­

titutos como a concessão e a permissão, previstos e regulado s 

em legislação própria, que não retira do poder público a gerãn­

cia, o controle e a fiscalização dos serviços sob estes regimes. 

Os contratos a serem celebrados entre o poder público e a s em­

presas privadas devem, acima de tudo, oferecer segurança do ln­

vestimento, condição imprescindível ao empresariado para moti­

vá-lo a continuar ou iniciar a investir no setor que atua ou 

pretende atuar. 

Sem a segurança para investir não há como o Governo atingir a 

meta desejada, a de aumentar a produtividade e r e tomar a esta­

bilidade econômica do país. ~ necessário que forneçamos ao em­

presariado privado dos setores, aos quals são permitidos a dele-

gação da execução dos serviços, regras confiáveis, transparen-
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tes e que venham beneficiar e dar tranquilidade ao Governo, ao 

concessionário ou permissionário e ao povo que dele se utiliza. 

o projeto ora apresentado vem de encontro com as diretrizes re­

cém-apresen tadas pelo Governo Federal no Projeto de Reconstru­

ção Nacional. 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMIS&OES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
ltD'ÚBLJCA n:DI:RAnV A DO BRASIL 

1988 

TItulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FlNANCEIRA 

Capitulo I 

DOS PRINCíPIOS GE.RAIS DA 
ATMDADE ECONOMICA 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público. na forma da lei . direta­
mente ou sob regime de concessão ou permissão. sempre atra­
vés de licitação. a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissio­
nárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato 
e de sua prorrogação. bem como as condições de caducidade. 
fiscalililção e rescisão da concessão ou permissão; 

11 - os direitos dos usuários; 

111 - política tarifaria. 

IV - a obri~ação de manter serviço adequado 

I 
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Orador - GERM ANO RIGOTTO Hora - 18 h42min Quarto N9 142 / 2 

Taqulgrafo - He l e na 

Revisor - Mirinha Data - 02 . 06 . 92 

O S R . GEF:MANO R I GOTTO -- Sr . Pr es i dente, p eço a pa la vra pe ­

------
l a orde m. 

vra . 

O SR. P F: [~ i C 1- ~ T E ( I n o c e n c i o O; i ve i r a) - - Te m V. E x a . êl p a I a ­
-~ ---

O S R. G [Hl ,~~:C P IGOTT O ( PMDB-RS . Sem r ev lsao do orador . ) - SI~. 
~ 
----

~ 

Preside nt e iD e putado Inocen cio O liveira, quero, e m prlrrelro luga r, c umprlm e n 

, 

tar o De.puté,do Jos e Ca r lo s A I e I u i a p e lo exce I ente traba I ho ..M\ MRbMltga4;;@ltÇtE)'fó·.fHido 

aperfe i ço amento do projeto o riginalm e nt e apr ese ntad o pelo Se nad or Fe rn ando 

, 

He nrique Ca rdo so . Ma s , J a que o Deputado Jose Ca rl os Al e luia apresenta sub -

e me nda s ubstitutiva 
_ ,~ 5 0 

que abr i ga a ace i taçaoVaprox i madam e n te (!)i(fljlÍ:W).~~utr a~ 

e lóH::nda s , e te ndo e m v I st a que so agora e~· tamos tomando co nh ec i menta do tra -

• 

bdlho do Relator e rec e bendo as cop ias da s ua s ubm e nda s ubstitutiva, s oll c l 

-
to a V.Exa. que seja ad iada a votaçao d es se pro ,le t o para a sessao d e ama -

nha, ate para que possamos ana I I sô r c or:: nlc I s profund i dade o traba I h o r ea I i-

zado p e lo Deputado Jose Ca rlo s Al e lu : a, bem co mo p e l os demais Relator es .~I~ 
, 

disto, o De plltado Mar i o Mart i n s c;pr ese ntou re I at o r i o 

~c c.. .ft..Q....9 

qu~umas di fe -

r e nças e m relaçao ao do Deputado A l e luia. Pr Ec i sa mo s tentar ce mpatibi I Izar 

, - -
os de i s r e I ator i os e c hE o s~r a um e nt e nd i me nto) para a manha a ta rd e poder~ 

mo s votélr 0 pr ojeto . 

Esta so l icitaçao que faço a V. Exa . e proc ede nt e , Ja que a 

DTR 20.67. 0006.7 - (JUN/91 ) " VIA - PlENÁRIO 
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Orador- G E R MA N () R 1 G O T T O Hora - 18 h44min Quarto N'1 14 3 / 1 

raqulgrafo - Re nata 

Revlsor - Myr' i nh a Data - 0 2 . 06 . 92 

s ub e r,w r!da s ubst i tu t i v a do De putado A 1 e 1 u i a foram apr ese n t ada s ce r c a de 50 

, 
e me nda s . De ho je para amanha ... te riamos te mpo para n os apr o fundar~ n esse 

t r ' cl C a 1 h o r e a I i z a d o . 

, 

P o r ou t r o I a d o , Sr. P r e s i de n t e , h a t r ' e S J:-: r ' c j e to s de i e i a p e n 
Lf)u31~J 

s ados)o Proj e to d e Lei nº 54~ / 91~ e o Proj e to d e LE i n º 4.21 3 /8 9, am bc ~ de 

, 

a u t o r i a do De p u t. él do J o s e S a n ta n ê, d e V a s c o n c e I lo s , e o P r o j e t o d e ~ i nº 2 . 594/92, 

d e a ut o ria do Deputado Ant~nio Britt o , que se r e f e r e m ao se r v i ço d e tróns -

p o r t e s u r b a no s , e e n t e n d o qu e e s s e s p r o j e tos n a o d e v €' r i f'\Jl1 I:~, t Co r e q UI Deve -

, 

riam se r de s ap e nsado ~ , porqu e se ref e r e m a uma que s tao eS P Ec ifi c a d o t r a n s -

p o rt e c oletivo urbélro e dev e m c ontinuar tramitando par a se r e m 

vo tado s 
.1 Portan 

t o , so I i c i to a V. Ex a. e ao s Sr s . Re I ator e s o d es ap e n s am e nt o d esses t r e s p r o -

jetcl !.'.. 

DTR 20.67.0006.7 - (JUN/91) ,f VIA - PLENÁRIO 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor-

Taqulgrafo- Renata 

Revlsor-
Myrinha 

H 18 : 44 ora -

02 . 06 . 92 
Data -

Quarto N'l 143/2 

144/1 

~ 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presiden-

o , , 
cia, tendo em vista que o Deputado Mario Martins ja havia proposto que es 

ses projetos fossem desapensados, determina que assim seja feito. 

~ , 
A Presidencia tambem vai considerar a solicitaçao do 

, 
nobre Lider do PMDB, Deputado Germano Rigotto, no sentido de que a vota-

ç ao seja feita apenas amanhã, mas quer argumentar que se preparou para 

que e ssa votação fosse realizada hoje, 
, 

tanto e que distribuiu as emendas 

de Blenário, com osparecer~s ilustres Relatores. Em todo caso, se hou-

...... ,............,. 
ver concordancia por parte dos Srs . Lideres, a Presidencia nao se opora 

a que esse projeto seja votado amanhã, ainda que nao seja este o seu de-

E 
sejo~ é obrigação da ~esa Ibsen Pinheiro, ain-

da ontem, quando nos dizia o que espera de nossos trabalhos enquanto par 

ticipa da Eco - 92, determinou que se envidassem todos o s esforços para se 

rem votadas as matérias mais importantes . Portanto , esta Presidência vai 

, , 
fazer o possivel para que essa materia seja votada. 

DTR 20.67. 0006.7· (JUN/91) OiMian I t \lIA · PLENÁR 10 
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Et R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 544, DE 1991 
(DO SR. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS) 

Dispõe sobre a prestação de serviços públicos_,sob o regime 
de Gonc E..-5são ou permissão, prevista no artigo 1 i5-da Cons­
tituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 5.133, DE 1990) 

Leia--se: 
PROJETO DE LEI N9 544,DE 1991 

(DO SR. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS) 

Dispce sobre a prestação de serviços públicos sob o regime 
de concessão ou permissão, prevista no artigo 175 da Cons­
tituição Federal. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI 
CO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, . In, 

GER 20.01.0Ô 0 7 .6 - CSET/ B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 544, DE 1991 

(D o Sr. J o sé Santana de Vasconc e l los ) 

Dispõe sobre a prestação de serviços pú­
blicos sob o regime de concessão ou per­
missão , prevista no art . 175 da Constitu i ­
ção Federa 1 . 

(Apense-se ao Projet o de Le i n Q 5133. 
de 199 0 . ) 

o Congress o Nac i ona l decreta : 

Ar t . 1 Q A Un i ão. os estados, os mun i cípios e 
o Di st r it o Federa l prestarão os se r v i ços pú­
b l i c o s d i retame nte ou sob r eg ime de conc e ssão 
o u perm i ssão . 

Pa r ágraf o ún i c o. Os ser vi ços serã o ced i dos 
semp r e at r a vés de lic itação. de acordo com a 
l eg i s l açã o vi gente . 

Art . 2 Q Para f i ns desta l e i . conside ra-se 
c oncessão a de l egação . pel o poder púb l i co . da 
e x ecu ç ã o de ser vi ç o pÚb l ico a pessoa jurídica 
de d I re i t o pri vado , pe lo prazo e nas condições 
con t ratua i s. tend o em vi sta. conJugadamente. o 
i nte r esse pú b l i co e as necess i dades da conces­
S lona rl a . 

Ar t . 3 ~ A concessã o de verá ser outorgada 
pe lo p r az o mí nImo de 5 (cinco) a no s . 

Ar t . 4 Q VenCi d o o praz o da concessao . desde 
qu e c u mp r l oa s as n o rmas de opera ç ã o d o s ser vI ­
ços e a I done i dade ec o nô mi co - fi nance i ra da 
concess i on á r i a. de v erá est a se r p ro rr o gada por 
s uc e s s I vo s pe r í o d OS 

Pa r ág ra f o únI c o. Nã o sera o o b j et o de n ov a 
l Ic i t açã o os ser v iço s co nced I d o s que t i v e r e m 
seu s c o n t r a to s pror r ogado s o u renovado s . 

Art . 5 Q O c on tr a t o de c o n c essã o . de caráte r 
especi a l. se r á f o rma li zado pe lo p o de r p ú bl iCO . 
n o q u a l será es p e cl f icaoo: 

I o Obj et o . o mod o e a forma d a prestaç ã o 
d o se r v iço ; 

1 1 _ a s co nd i ções para a prestaçã o d o se r vI ­
ço; 

I I I o p r az o da concessão; 

I V a respo nsab I li dade da c onc ess i oná rI a 
pe la i ne xecuçã o o u execu ç ã o def ic ie n te d o se r ­
viço e as sanç ões r espect iva s; 

... 

Art . 6 Q A r eSClsao da concessão poderá se r 
procedida por acoroo entre as partes. por at o 
un i lat e ra l d o poder públ i co ou por dec i são ju­
dicial mediante a ocor r ênCia dos segu i ntes 
fatos : 

I _ e xtinçã o da pess o a juríd i ca da conce s­
sionária; 

11 por renúncia da concessionár i a; 

111 por manifesta deficiência na prestação 
do ser v iç o ; 

IV _ por i nterrupção . 
ou suspe nsão d o ser vi ço. 
v i damente comp r ovado ; 

V _ por fa l ênC i a ou 
por sentença jud i c i a l 

VI por lOCk-out ; 

para li sa ç ã o. abandono 
sem J usta causa . de-

ins o l v ênC i a decretada 

VI I _ por interesse do poder púb li co. desde 
que haja pré v i a e j u s ~a inde niz açã ~ . 

Art . 7 Q Oco r re r á a caduCidade da concessã o 
n o caso e m que for impo sta. a c oncess i onária . 
sanção por i n adImp l emen to re i terado oas normas 
contratuais. de natureza gra v e . gera n d o . e m 
c o nseqüência. a pe ~ d a d a I d o ne I dade para a 
con t i nu i dade da rea l i za ç ã o d o se r VI CO 

Pa r ágrafo ún i c o . A a p l I c aç ã o d a pe n a l i daoe 
previ sta neste art i g o depe nderá de I n sta u raçã o 
de i nquér i t o adm ini st r ati vo. e m que será asse­
gurada amp l a defesa à c oncess i o ná r i a 

Art . S Q Toda conc essã o p r e s supõ e a p r estaçã o 
de ser v i ç o adequado. I mp õ e a r emune r a ç ã o da 
concessionária e I mport a na permanente fisca­
l ização pelo pode r p ú b l i co co ncedente . 

§ 1 Q Ser vI ç o adequad o é o que sat i sfaz a s 
cond I ções de regu l ar I dade . continU i dade. ef i ­
c iênc ia. atua li dade e gene r a li dade na sua 
pr e stação . 

§ 2 Q A r e muneraçã o d o ser vi ç o c o ncedido 
de verá ser fe i ta conS i de r ando 

I cobert ura de t o d o s os c ustos ; 

11 cobe rtura da dep r e CI a ç ã o a o Imo b l1i za -
V os c r I té riO S de Ju sta i nden I zação. nos d o ; 

c asos e m que for c abíve l ; 

VI os d i re i tos e deveres dos usuários para 
obtençã o e uti l i zação d o ser v i ço; 

VII o s d i re i tos e obrigações d o poder con-
cedente e das concessionárias; 

VI I I 
cessa0; 

as cond i ções de prorroga ç ã o da con -

I X o foro e o modo a migáve l para solução 
das divergências contratuais . 

III remuneraçã o justa d o cap i ta l Imo b ili -
zado ou d o que estiver a d i SPo s I çã o ; 

IV taxa de expansao e me lhorament o ; 

V lucro da atividade 

§ 3 Q A fisca l izaçã o d o ser vi ç o sera exercida 
tend o e m v ista a f ixaçã o da s tar i fa s e a ap li ­
caça 0 de pe na l idade s por i nfrações regu l amen­
tar e s e contratuais 



<D 
N 

'" )( .;;; 
U 

..... 
O) 
O) ..... 
~ -~ T"" ~ 

10 
",0 
",Z 
2...J 
.30.. 

I 

- 2 -

Art. 9 ~ A tarifa dos serviços será estabele­
cida pe lo poder pÚblico que deverá atualizá-la 
na mesma per10dicidade em que ocorrerem os re­
ajust es dos demais preços e ser v1ços. 

Art. 1 O . o poder 
Cálculo das tar i fas. 
concessionárias de 
nos dados cons ta nt e s 

pÚblico deverá proceder o 
a serem cobradas pe l as 
ser viço púb li c o. com base 
das planilhas de custos 

Parágraf o único . As p l anilhas de custos de­
vera o conter os parâmetros. coeficientes téc­
nicos e metodologia de cálculo tarifár io 

Art. 11 A 1ntervenção nos ser v iços conced i ­
dos se~ á es :~be 1 ecida apenas nos casos de gra­
v e infração contratua l podendo a mesma se r 
efetuada por u m prazo máximo de 3 (três) 
meses. 

Parágraf o único O poder concedente respon­
derá. n o retorno às concess i onárias da execu­
ç ão dos se rviços. pe l as perdas e danos ocorri­
dos durante a gestã o dos i nterventores 

Art . 12 . Os direitos do s usuários serão as­
segurados. com representação de entidades p ri ­
v adas e memb r os indicados pe l a comunidade. na 
composição dos órgãos fiscal izadores 

Art . 13. Aos usuár i os sã o assegurados os se­
guintes dire i tos : 

I _ d i spor de serviço em cond i ções de segu ­
r ança. conforto e hig i ene; 

11 o bter info rma çõe s sobre os serviços; 

III usufru1r d o ser viço com regu l aridade; 

IV formular rec l amações sobre def ici ênc i a 
na ope racã o do ser viço: 

V _ propor medidas que V1 sem a me 1hor 1a dos 
ser v1ço s prestado s . 

Ar t . 14 . E adm i t 1da a subconcessão ou per­
m1s são. desde que e xpressamen te autor i zada 
pelo p oder concedente . 

§ 1~ A ou t or g a da subco ncessã o ou per mi ssã o 
sera se mpr e precedida de concorrênC1a . 

§ 2 ~ A subconces s1onária ou perm 1ss 1onár i a 
se SUb-r o g ará e m todos os d1re1tos e ob r i ga­
ções da conceSS1ona r1a . 

Art . 15. O Poder Ex e cu t ivo r egul ame ntará 
esta 1e1 no p r az o de 120 (cent o e vin te ) d 1as 

Ar t . 15 . Esta l e i entra e m v1 gor na data de 
sua pub 1 1 ca ç ã o. 

Art. 17 . Re v oga m-se as d 1Spos1ções e m 
contr ár i o . 

Just i ficação 

o caput d o art . 175 possib i 1 i ta a o Poder Pú­
b 1 1CO p r estar d i retamente ou sob r eg1me de 
co ncessã o ou perm i ssão os ser viços púb licos . 

o parág r afo único deste art1go determ ina que 
a l e i de v e ra di spor sobre o reg1me aas empre­
sas concess ionárias e permissionárias de ser­
V1ÇOS pÚ b1 icos. o caráter espec ial de seu con­
trato e de sua prorrogação . bem como as cond i ­
çõe s de caduc 1dade. fisca l ização e resc1são da 
concessão ou permissão; os direitos dos 
usuários; a p olí tica tarifária e a obrigação 
de mante r ser viço adequado . 

-- --------------------------------

Como é do conhecimento de todos. muitos sã o 
os problemas que compete diretamente ao Estado 
resolver . Prob l emas em todos os setores; saú­
de. educaçã o . habitação . ene rgia. transporte. 
a l imentação . Algun s . pela sua comple x idade. 
cabe a ele diretamente a organização e a 
execuçã o. No entant o. a po 1 ít1ca atual d o Go ­
verno Federa l é de pri v a ti za r ao má xi mo os 
serv i ços sob a sua é gi de e uma das f o rmas de 
fazê - lo é delegando - os atra vés de inst i tutos 
como a concessão e a permissã o . previ stos e 
regu l ados e m leg i slação própria. que nã o ret i ­
ra do poder púb li co a gerência. o controle e a 
fiscal i za ç ã o dos se rviço s sob estes regimes . 

Os contratos a serem celebrados entre o p o ­
der pÚb1 ico e as empresas privadas deve m. aC 1-
ma de tudo. ofer e cer segurança do investimen­
to. condição imprescindíve l a o empresa riado 
para motivá - lo a continuar ou inici ar a inv e s ­
tir no setor que atua ou pretende atuar 

Sem a segurança para invest ir nã o há como o 
Governo ating ir a meta desejada. a de aume n tar 
a produtiv 1dade e retomar a estab il idade eco ­
nõm i ca do País . É nec essári o que forneçamos a o 
empresariado p rivado dos set or es. a os qua is 
são perm it idos a delegaçã o da execu ç ã o d o s 
ser viço s. regras confiáveis. transparentes e 
que venham benef1c i ar e da r tranqüi l idade a o 
Governo. a o concessionário ou perm i ssi onário e 
ao povo que dele se ut ili za 

O pro jeto ora 
c om as diretr i zes 
verno Federa l 
Nac i ona 1 . 

apresentado v em de e ncontro 
recém-apresentadas pe lO Go ­

no Projeto de Reconstrução 

Sa 1 a das Sessões. 3 de ab r i 1 de 1991. 
Deputado José Santana de Vasconce l los . 

LEGISLA ÇAo CI TA DA. ANEXA DA PELA 
COORO ENA ÇAO DAS COMI SS OES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REP ÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRAS IL 

TITUL O VI I 
Da Ordem Econômica e Fi nance i ra 

CAPIT ULO I 
Dos Pr i nc i pios Gerais da At i v i dade Econôm i c a 

Art . 175. Incumbe ao pode r púb 1 ico. na forma 
da 1e1 diretame n te ou sob reg1me de conce ssão 
ou per mi ssã o. sempre atra vé s de licitaçã o . a 
pr estação de ser viços pÚb licos 

Pa r ágrafo Ún1CO. A le i disporá s obr e 

I o reg ime das emp r esas concess 1onárias e 
perm i ss10nár i as de ser v iços públ ico s. o 
c aráter especial de seu contrat o e de sua 
prorrogaçã o . bem como as cond ições de c aduc i ­
dade . f i sca l i za ç ão e resc1são da concessã o ou 
perm1s sao; 

11 os d i re i tos dos usuár io s ; 

111 _ pol í t i ca tarifária ; 

I V a obr i gaçã o de manter se rviço adequado. 

Centro Grá fico d o Senado Fede r al - Bras íli a - DF 

(OS: 08688 / 91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

Ofício n9 155/92 Brasília, 16 de dezembro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 164, inciso I, do Regi 

mento Interno, e acatando os anexos pareceres, comunico a 

V.Exa. que resolvi declarar prejudicadas as seguintes Proposi 
-çoes: 

- Projeto de Lei n9 5.022/90 - do Sr. Ha 

roldo Lima - que "dá nova redação ao artigo 165 da Consolida .. 

ção das Leis do Trabalhou; 

- Projeto de Lei n9 280/91 - do Sr. Amaury 

MUller .. que "regulamenta o parágrafo 59 do artigo 40 da Con~ 

tituição Federal, elevando o valor da pensão devida aos depen 

dentes dos funcionários públicos"; 

- Projeto de Lei n9 544/91 - do Sr. José San 

tana de Vasconcelos - que "dispõe sobre a prestação de serVl 

ços públicos sob o regime de concessão ou permissão, prevista 

no artigo 175 da Constituição Federal"; 

.. Projeto de Lei n9 2.972/92 - do Sr. Jack 

son Pereira - que "dispõe sobre a isenção do pagamento de en 

cargos sociais sobre a importância distribuída a título de 

participação nos lucros". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

~ê lPISTA 

Presidente 

DD. Presidente da CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DETRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO ESERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 544, de 1 9 91 

Dispõe sobre a prestaçao de servlços 
, . 

publlcos sob -o regime de concessao ou 

permissão , prevista no art. 175 da 

Constituição Federal 

Autor : Deputado JOS~ SANTANA DE VAS­

CONCELOS 

Relator : Deputado MÁRIO DE OLIVEIRA 

, . 
I - Relatorlo 

O Projeto de Lei n~ 544, de 1991, tem em 

vista regular o regime de concessão ou permissão para a pres 

tação de serVlços públicos, de que trata o art. 175 da Cons­

tituição Federal . 

11 - Voto do Relator 

O Projeto de Lei sob exame 
, 

trata de mate 

rla idêntica à do Projeto de Lei n~ 202 , de 1991, aprovad o 

pela C~mara dos Deputados e retornado ao Senado Federal, on-

de se encontra em tramitação desde junho último. Apres e nta 

igual generalidade e abrangência, refere - se ao mesmo dispo-

sitivo constitucional, regula o 

missão da prestação de servlços 

regime de 

públicos 
. - aos Estados, ao Distrito Federal e nlao, 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MA I/92) 

-concessao e per-

e aplica-se 
, 
a U-

aos 
. , . 

MunlclploS. 
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CAMARA DOS DEPU TADO S 

Entende o Relator estar caracterizada a 
. , 

hlpotese de p r ejudicialidade a que se r efere o art . 163 do 
-Re g imento Interno , pelo que propoe seja declarada prejudic a-

da a matéria de que trata o Projeto de Lei 

forma do art. 164 do mesmo Regimento . 

n~ 544 / 91 , na 

Sala da Comissão , de de 1 992 . 

O-Atc Q G~~,~ 
Deputado M .RIO DE OLIVEIRA 

- Rela or -

GER 3 .1 7.23 .004 · 2 - (MA I/92) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLIC O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 544/91 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I , 
da Resolução n? 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 1 7 / 08 / 92 , por Cln­
c o sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
p ro j eto. 

Sala da Comiss~u, sto d e 1992 . 

za Santana 


